INDICAÇÃO Nº 
1998
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes, visando a possibilidade de liberação de recursos financeiros destinados à construção de Capela Funerária no Distrito de Major Prado, município de Santo Antonio do Aracanguá.
JUSTIFICATIVA

                             O parágrafo I e IV do artigo 180 da Constituição do Estado de São Paulo diz ser o Desenvolvimento Urbano, dever do Estado e Municípios, o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública;

                              O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizadas obras, visando melhorar a qualidade de vida da população.

                              Considerando as sérias dificuldades financeiras que os municípios vem atravessando e, em particular, o município de Santo Antonio do Aracanguá;

                               Considerando o fato de que até presente data, quando necessário utiliza-se o recinto da Câmara Municipal como velório, local inadequado e impróprio para realização do ato;

                               A construção de Capela Funerária, portanto, atenderá um anseio da população, um espaço adequado para velar o corpo e propiciar um maior conforto àqueles que querem prestar uma última homenagem ao falecido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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